
PORTARIA Nº 015/2026, DE 25 DE, MARÇO DE 2026.
Institui a Equipe Técnica Municipal da Política Escola das Adolescências no âmbito da

Rede Municipal de Ensino de Talismã – TO e dá outras providências.
A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  TALISMÃ,  Estado  do
Tocantins, Fabiana Alípio Macedo Parente no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO a Portaria nº 635, de 10 de julho de 2024, do Ministério da Educação, que institui
o Programa Escola das Adolescências;
CONSIDERANDO a necessidade de fortalecer as ações pedagógicas voltadas aos Anos Finais do
Ensino Fundamental na Rede Municipal de Ensino;
RESOLVE:
Art. 1º Instituir a Equipe Técnica Municipal da Política Escola das Adolescências, responsável pelo
planejamento,  coordenação, execução, acompanhamento e avaliação das ações no município de
Talismã – TO.
Art. 2º A Equipe Técnica organizará seus trabalhos com base nos seguintes eixos estruturantes:
I – Governança;
II – Currículo: Organização Curricular e Pedagógica;
III – Desenvolvimento Profissional;
IV – Avaliação Diagnóstica, Formativa e Externa;
V – Protagonismo Estudantil;
VI – Articulação Intersetorial e Territorial;
VII – Gestão Financeira e Execução de Recursos;
VIII – Monitoramento e Avaliação da Política;
IX – Transição entre os Anos Iniciais e os Anos Finais do Ensino Fundamental, com foco no processo
de  passagem  dos  estudantes  do  5º  para  o  6º  ano,  assegurando  continuidade  pedagógica,
acolhimento e acompanhamento das aprendizagens.
Art. 3º A Equipe Técnica será composta pelos seguintes membros:
I – Governança – Articuladora Municipal da Escola das Adolescências:

Luciana do Nascimento Silva

II – Currículo: Organização Curricular e Pedagógica:
Articuladora  Municipal  da  Escola  das  Adolescências:  Luciana  do  Nascimento  Silva,  e  demais
membros da Secretaria Municipal de Educação:

Maria de Fátima Barros da Silva Sidião

Necicleide Romualdo da Silva
III – Desenvolvimento Profissional:
Articuladora  Municipal  da  Escola  das  Adolescências:  Luciana  do  Nascimento  Silva,  e  membro
representante da Secretaria Municipal de Educação:
Necicleide Romualdo da Silva
IV – Avaliação Diagnóstica, Formativa e Externa:
Articuladora  Municipal  da  Escola  das  Adolescências:  Luciana  do  Nascimento  Silva  e  demais,
coordenadores representantes de cada unidade escolar do município:
Escola Municipal Adão Gomes de Melo – Lóide Pereira Machado Oliveira
Escola Municipal Morro Alegre – Bruna Santos Barros
Escola Municipal Maria Rodrigues dos Santos – Marcilene Coelho da Silva Reis
Escola Municipal Antônia dos Reis Rodrigues Batista – Marlucia dos Santos
V – Protagonismo Estudantil:
Articuladora  Municipal  da  Escola  das  Adolescências:  Luciana  do  Nascimento  Silva  e  demais,
coordenadores e servidores representantes de cada unidade escolar do município:
Escola Municipal Adão Gomes de Melo – Suzana Duarte de Moraes Hernandes



Escola Municipal Morro Alegre – Bruna Santos Barros
Escola Municipal Maria Rodrigues dos Santos – Marcilene Coelho da Silva Reis
Escola Municipal Antônia dos Reis Rodrigues Batista – Marlucia dos Santos
VI – Articulação Intersetorial e Territorial:
Luciana do Nascimento Silva
VII – Gestão Financeira e Execução de Recursos:
Articuladora  Municipal  da  Escola  das  Adolescências:  Luciana  do  Nascimento  Silva  e  demais,
diretores representantes de cada unidade escolar do município:
Escola Municipal Adão Gomes de Melo – Sidnei Sanzone
Escola Municipal Morro Alegre – Antônio Rodrigues Batista
Escola Municipal Maria Rodrigues dos Santos – Rosane Pereira dos Reis Ferreira
Escola Municipal Antônia dos Reis Rodrigues Batista – Elizabete Gomes de Melo
VIII – Monitoramento e Avaliação da Política:
Articuladora  Municipal  da  Escola  das  Adolescências:  Luciana  do  Nascimento  Silva,  e  demais
coordenadores representantes de cada unidade escolar do município:
Escola Municipal Adão Gomes de Melo – Lóide Pereira Machado Oliveira
Escola Municipal Morro Alegre – Bruna Santos Barros
Escola Municipal Maria Rodrigues dos Santos – Marcilene Coelho da Silva Reis
Escola Municipal Antônia dos Reis Rodrigues Batista – Marlucia dos Santos
IX – Transição entre os Anos Iniciais e os Anos Finais do Ensino Fundamental, com foco no processo
de  passagem  dos  estudantes  do  5º  para  o  6º  ano,  assegurando  continuidade  pedagógica,
acolhimento e acompanhamento das aprendizagens.
Articuladora  Municipal  da  Escola  das  Adolescências:  Luciana  do  Nascimento  Silva,  e  demais
coordenadores representantes de cada unidade escolar do município:
Escola Municipal Morro Alegre – Bruna Santos Barros
Escola Municipal Maria Rodrigues dos Santos – Marcilene Coelho da Silva Reis
Escola Municipal Antônia dos Reis Rodrigues Batista – Marlucia dos Santos
Art. 4º Compete à Equipe Técnica:
I – Planejar, coordenar e acompanhar a execução da Política Escola das Adolescências no município;

II – Elaborar e monitorar o Plano de Ação Municipal;

III – Promover formação continuada para gestores e professores;

IV – Fortalecer o protagonismo juvenil e a participação estudantil;

V – Acompanhar a aplicação dos recursos financeiros vinculados à política;

VI – Monitorar indicadores educacionais e propor intervenções pedagógicas;

VII – Avaliar periodicamente os resultados e emitir relatórios técnicos;
VIII – Planejar, orientar e acompanhar o processo de transição dos estudantes do 5º para o 6º ano do
Ensino Fundamental, promovendo ações de acolhimento, diagnóstico das aprendizagens, articulação
pedagógica entre professores dos Anos Iniciais e dos Anos Finais e estratégias que assegurem a
continuidade do percurso escolar dos estudantes;
IX – Atuar de forma intersetorial, promovendo articulação entre a Secretaria Municipal de Educação
e as políticas públicas de saúde, assistência social,  cultura,  esporte e proteção à criança e ao
adolescente, visando ao desenvolvimento integral dos estudantes.
Art. 5º Revogando-se as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Art. 6º A participação na Equipe Técnica Municipal não será remunerada, constituindo-se como



atribuição inerente às funções exercidas pelos servidores.
Talismã – TO, 25 de março de 2026.

Fabiana Alípio Macedo Parente
Secretária Municipal de Educação

Certidão:
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www.talisma.to.gov.br  Prefeitura  de  Talismã,  para  conhecimento  público  na  presente  data.
Fabiana Alípio Macedo Parente
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